
 
ERRATA REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N º 67.2021 

Diante da impugnação apresentada pela empresa KCRS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

– EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 21.971.041/0001-03, fora alterada as exigências de habilitação 

do edital: 

ONDE SE LÊ:  

6.2 - Para fins de habilitação no presente certame serão exigidos os seguintes documentos: 

 
6.2.1 - Prova de inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – (Cartão CNPJ). 
 

6.2.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 
 

6.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

 
6.2.4 – Prova de regularidade com: 

6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 
6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.4.3 - Relativa à Seguridade Social (INSS). 

 
6.2.5 - Certidão de Regularidade de Situação – CRS – perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – (FGTS). 
 

6.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante 

apresentação de certidão expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal 
12.440/2012. 

 
6.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 
 

6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver). 

 
6.2.9 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, o qual mencione expressamente o fornecimento referente 
ao objeto que se está propondo (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), 

conforme modelo no Anexo V. 

 
6.2.10 - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, conforme modelo no Anexo IV. 
 

6.2.11 - Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação 

pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, conforme modelo no Anexo IX. 

 

6.2.12 - Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE, emitido pela ANVISA (Lei 8.666/93, 

art. 28, V). 

  



 
6.2.13 - Licença de Funcionamento do Local do Domicílio da Licitante obtido junto à Vigilância 

Sanitária do Município ou do Estado, também conhecido como licença ou alvará de funcionamento 

(art. 30, IV da Lei 8.666/93). 

LEIA-SE: 

6.2 - Para fins de habilitação no presente certame serão exigidos os seguintes documentos: 

 

6.2.1 - Prova de inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – (Cartão CNPJ). 

 
6.2.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 

 

6.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
 

6.2.4 – Prova de regularidade com: 
6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
6.2.4.3 - Relativa à Seguridade Social (INSS). 

 

6.2.5 - Certidão de Regularidade de Situação – CRS – perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – (FGTS). 
 
6.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante 

apresentação de certidão expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal 

12.440/2012. 
 

6.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

 

6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver). 
 

6.2.9 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, o qual mencione expressamente o fornecimento referente 

ao objeto que se está propondo (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), 
conforme modelo no Anexo V. 

 

6.2.10 - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, conforme modelo no Anexo IV. 

 

6.2.11 - Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação 

pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, conforme modelo no Anexo IX. 

6.2.12 - Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE, emitido pela ANVISA (Lei 8.666/93, 

art. 28, V). 

 6.2.13 - Licença de Funcionamento do Local do Domicílio da Licitante obtido junto à Vigilância 

Sanitária do Município ou do Estado, também conhecido como licença ou alvará de funcionamento 

(art. 30, IV da Lei 8.666/93). 

OBS.: fica dispensada a exigência dos itens 6.2.12 e 6.2.13 dos itens 8, 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 19, 20, 37, 38, 58, 62, 63 e 126. 



 
Dessa forma, observando o § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993, sendo que as alterações do edital 

de licitação, mesmo as mais singelas, que não impliquem em nova divulgação, estão disciplinadas 

no § 4° do artigo 21 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma:  

§ 4° Qualquer modificação no edital exige divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  

 
 

Pelo fato de a sessão de licitação estar marcada para dia 11 de janeiro de 2022 às 08 horas e 30 

minutos, fica INALTERADA a data desta, tendo em vista que o prazo de 08 (oito) dias úteis fora 

respeitado, conforme exigência da lei. 

 

Muriaé, 27 de dezembro de 2021 

 

 

 

 

Marcilene Adriana da Silva 

PREGOEIRA 


